PROCESO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 014/2020


Exposição dos Motivos:

                                   O Município de Santo Antônio das Missões/RS, através do Poder Executivo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 55 da Lei Orgânica Municipal, que necessita da aquisições de Mobiliários de Escritório, para sala de atendimento do COVID – 19, para a Secretaria Municipal de Saúde. Sendo assim, informa de que será realizada a abertura do Processo de Dispensa de Licitação ( Lei 13.979/2020, Art 3º).


Santo Antônio das Missões - RS, 08 de setembro de 2020.




  _______________________________
PURANCI BARCELOS DOS SANTOS
            Prefeito Municipal 




















ILMO SR. PURANCI BARCELOS DOS SANTOS

Objetivo: JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 
Processo Adm. de Dispensa de Licitação : 014/2020

 Versa o presente Processo sobre a Aquisição de Mobiliário de Escritório, para Secretaria Municipal de Saúde.

Em justificativa, expõe – se a necessidade de tal aquisição, pois a referida secretaria trabalhará na prevenção e combate a epidemia, equipando assim a sala de atendimento ambulatorial. 

Considerando esta necessidade, somando-se aos valores apresentados através dos orçamentos A, B e C, assim como se tratar de um serviço de urgência e de saúde pública, entende-se como viável a contratação da Empresa: MORAIS & SASSO LTDA-ME, com sede na Rua General Leovegildo Paiva, 1319, São Luiz Gonzaga-RS, CNPJ – 21.066.896/0001-81.

OBJETO:

	Item
	Qtd
	Objeto
	V. Unt.
	V. Total

	01
	03
	Armário 02 portas com chave MDP, 15mm cor lisa branco.
	R$ - 455,00
	R$ - 1.365,00

	02
	01
	Cadeira preta modelar secretária giratória p/ escritório.
	R$ - 246,00
	R$ - 246,00

	03
	02
	Cadeira modelar secretária fixa 4 pés espuma 25mm, preta.
	R$ - 180,00
	R$ - 180,00

	04
	01
	Mesa para escritório medindo 120x74x60, MDP 15mm, cor lisa branca.
	R$ - 223,00
	R$ - 223,00

	05
	01
	Gaveteiro fixo 02 gavetas branco.
	R$ - 140,00
	R$ - 140,00

	
	
	TOTAL R$ - 
	
	R$ - 2.334,00


Fundamentação Legal :  Lei 13.979/2020, Art 3º.

O valor total a ser pago, para tal aquisição total é de R$ - 2.334,00 (  dois mil, trezentos e trinta e quatro reais  ).


Santo Antônio das Missões - RS, 08 de setembro de 2020.


________________________
Joner Pereira
Setor de Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DAS MISSÕES
Estado do Rio Grande do Sul

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 014/2020

O Município de Santo Antônio das Missões/RS, através do seu Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela lei orgânica Municipal art.55, torna público á DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 014/2020, para a Aquisição de Mobiliário de Escritório, para Secretaria Municipal de Saúde, em favor das Empresas: MORAIS & SASSO LTDA-ME, com sede na Rua General Leovegildo Paiva, 1319, São Luiz Gonzaga-RS, CNPJ – 21.066.896/0001-81, no valor total de R$ - 2.334,00 (  dois mil, trezentos e trinta e quatro reais  ).

Dotação Orçamentária: 

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
08.02 10 0301 0360 2,300 – Enfrentamento da emergência decorrente ao CORONAVIRUS;
00612 4511 4490 30 00 00 00 – Equipamento e Material Permanente. 


Área Solicitante: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, fundamentação Legal: Lei 13.979/2020, Art 3º 


Santo Antônio das Missões - RS, 08 de setembro de 2020.



PURANCI BARCELOS DOS SANTOS
                                  Prefeito Municipal 









TERMO DE RATIFICAÇÃO:


 PROCESSO Nº. 014/2020

Nos termos da Lei 13.979/2020, Art 3º, ratifico a dispensa de licitação para a Aquisição de Mobiliário de Escritório, para Secretaria Municipal de Saúde, em favor das Empresas: MORAIS & SASSO LTDA-ME, com sede na Rua General Leovegildo Paiva, 1319, São Luiz Gonzaga-RS, CNPJ – 21.066.896/0001-81, no valor total de R$ - 2.334,00 (  dois mil, trezentos e trinta e quatro reais  ).

OBJETO:

	Item
	Qtd
	Objeto
	V. Unt.
	V. Total

	01
	03
	Armário 02 portas com chave MDP, 15mm cor lisa branco.
	R$ - 455,00
	R$ - 1.365,00

	02
	01
	Cadeira preta modelar secretária giratória p/ escritório.
	R$ - 246,00
	R$ - 246,00

	03
	02
	Cadeira modelar secretária fixa 4 pés espuma 25mm, preta.
	R$ - 180,00
	R$ - 180,00

	04
	01
	Mesa para escritório medindo 120x74x60, MDP 15mm, cor lisa branca.
	R$ - 223,00
	R$ - 223,00

	05
	01
	Gaveteiro fixo 02 gavetas branco.
	R$ - 140,00
	R$ - 140,00

	
	
	TOTAL R$ - 
	
	R$ - 2.334,00


Fundamentação Legal :  Lei 13.979/2020, Art 3º.


Santo Antônio das Missões – RS, 08 de setembro de 2020.



                                                                            ________________________________
             PURANCI BARCELOS DOS SANTOS
                                     Prefeito Municipal 








Contrato nº 221/2020: Contrato Simplificado de Fornecimento por Registro de Preços.


AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

O Município de Santo Antônio das Missões-RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Prefeito Municipal , PURANCI BARCELOS DOS SANTOS, brasileiro, maior, residente e domiciliado nesta cidade, denominado CONTRATANTE, e a (s) empresa (s) abaixo qualificada (s), doravante denominada (s) FORNECEDORA (s), nos termos do Processo de dispensa de Licitatório nº 014-2020, Lei Federal 13.979/2020, Art 3º .

Empresa: MORAIS & SASSO LTDA-ME, com sede na Rua General Leovegildo Paiva, 1319, São Luiz Gonzaga-RS, CNPJ – 21.066.896/0001-81

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

                             O presente contrato tem como objeto, a aquisição de Mobiliário de Escritório, conforme quantidade abaixo relacionada:

	Item
	Qtd
	Objeto
	V. Unt.
	V. Total

	01
	03
	Armário 02 portas com chave MDP, 15mm cor lisa branco.
	R$ - 455,00
	R$ - 1.365,00

	02
	01
	Cadeira preta modelar secretária giratória p/ escritório.
	R$ - 246,00
	R$ - 246,00

	03
	02
	Cadeira modelar secretária fixa 4 pés espuma 25mm, preta.
	R$ - 180,00
	R$ - 180,00

	04
	01
	Mesa para escritório medindo 120x74x60, MDP 15mm, cor lisa branca.
	R$ - 223,00
	R$ - 223,00

	05
	01
	Gaveteiro fixo 02 gavetas branco.
	R$ - 140,00
	R$ - 140,00

	
	
	TOTAL R$ - 
	
	R$ - 2.334,00



CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR

                             O presente contrato tem um montante total de R$ - 2.334,00 ( dois mil, trezentos e trinta e quatro reais  ).

CLÁUSULA TERCEIRA : DA ENTREGA
                             A entrega dos objetos, deverá ocorrer, no setor de compras da prefeitura Municipal de Santo Antônio das Missões-RS, sito a Avenida Prefeito José Nunes de Abreu, nº 6.000, centro, Santo Antônio das Missões-RS,  sem cobrança de frete.

CLÁUSULA QUARTA : DO PAGAMENTO

                          O pagamento, será efetuado no prazo de até 30 ( trinta ) dias úteis a contar do recebimento dos produtos, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE

                       Os Preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente), poderão ser reajustados, nos ternos da legislação em vigor.

CLÁUSULA SEXTA : COMPOSIÇÃO FINACEIRA

                        Fica estipulado, no caso de atraso no pagamento das parcelas, que o CONTRATANTE fica obrigado ao pagamento de juros de 01% (um por cento), ao mês, mais correção oficial pelo IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, incidentes sobre o valor de cada parcela em atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES

                       Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades:
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos; 
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 03 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.
                   As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
                  Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA OITAVA: DA QUALIDADE DOS PRODUTOS
                 
                  A CONTRATADA assume total responsabilidade pelos Pneus  apresentados, ficando sujeita as penalidades  acima mencionadas. 

CLÁUSULA NONA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
08.02 10 0301 0360 2,300 – Enfrentamento da emergência decorrente ao CORONAVIRUS;
00612 4511 4490 30 00 00 00 – Equipamento e Material Permanente. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
                    Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio das Missões/RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

[bookmark: _GoBack]Santo Antônio das Missões-RS, 08 de setembro de 2020.


______________________                                     _____________________
CONTRATANTE                                                                  CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

____________________________;

____________________________.                                


























	








